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Lat. / 2017 
RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

I - HISTÓRICO DO CONTRATO 

Referência: Análise de prestação de contas do contrato n.° 107/2010 
Processo: 23068.025136/2009-90 
Assunto: Projeto de Extensão "Escola que Protege" 

S Origem do Recurso: Recursos provenientes de Descentralização de Recursos do MEC/SECAD 
Vigência dos Instrumentos contratuais: 30/09/2010 a 31/12/2014 
Fundação de Apoio: Fundação Espirito Santense de Tecnologia - FEST 
Coordenador responsável: Maria Una R. de Jesus (período 30/09/2010 a 31/03)2011) 

Cláudia Moreira Rangel (período 31/03/2011 a 31/12/2014) 

II- DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

O C ntrato n.° 107/2010 celebrado em 30/09/2010 entre a UFES e a Fest - Fundação Espirito 
Sant nse de Tecnologia está regido pela Lei n° 8.666/93. Lei n.° 8.958/94 e Decreto 5.205/04. 
Qua to à instrução processual (conf. Anexo 02), constam nos autos: 

Projeto às folhas 03 a 15; 
Projeto Básico às folhas 76 a 99; 
Justificativa de Interesse Institucional à folha 39; 
Planilha de orçamento inicial à folha 46; 
Dispensa DEPE e Ressarcimento Ides à folha 141; 
Planilha de custos operacionais à folha 51; 
Decisão do Conselho Universitário à folha 143; 
Parecer 1534/2009 da Procuradoria Federal à folha 62; 
Decisão 316/2010 do Conselho Università riol 
Ato de Dispensa e Ratificação e Extrato 1024/2009 às folhas 67 e 69; 
1° Termo Aditivo inserindo nova planilha reorçamentada às folhas 178 a 179; 
2° Termo Aditivo prorrogando prazo de vigência de 30/12/2011 a 30/12/2012; 
3° Termo Aditivo inserindo nova planilha reorçamentada às folhas 240 a 241; 
4° Termo Aditivo prorrogando prazo de vigência de 30/12/2012 a 30/06/2013; 
5° Termo Aditivo prorrogando prazo de vigência de 30/06/2013 a 31/12/2013; 
6° Termo Aditivo prorrogando prazo de vigência de 31/12/2013 a 31/12/2014: 
7° Termo Aditivo inserindo nova planilha reorçamentada às folhas 403 a 404; 
Relatório de Cumprimento do Objeto às folhas 3458 a 3466. 
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Não Constam na instrução do processo os seguintes dados: 

Justificativa de escolha da Fundação de Apoio; 
Decisão do Conselho departamental aprovando o projeto; 
Ata de aprovação do Relatório Final de Cumprimento do Objeto. 

Envio da Prestação de Contas: 

110 	
• Apresentação da prestação de contas às folhas 415 a 2.640 na data de 26/02/2015 pela 

Fundação de Apoio e em 10/04/2016 pelo coordenador, 
• 	Apresentação de documentos solicitados no relatório preliminar ás folhas 2.668 a 3.452 

Constatou-se que a prestação de contas foi entregue em 26/02/2015 conforme documento às 
fls. 2643. O prazo máximo para entrega era até 30/01/2015, conforme cláusula 5.2, letra "o" do 
contrato: 3.a prestação de contas final da execução do Projeto dar-se-á 30 (trinta) dias após o 
término da vigência do Contrato e será feita ao Conselho Universitáng da UFE53 

A prestação de contas só foi entregue ao DCC pelo coordenador para análise em 10/04/2016, 
conforme consta à folha 2641 dos autos. 

Dessa forma, conclui-se que a fundação de apoio entregou a prestação de contas ao coordena- 
dor em atraso de 27 (vinte e sete) dias e o coordenador do projeta entregou ao DCC em atraso 
de 436 (quatrocentos e trinta e seis) dias. 

Constatou-se também que a Fundação recebeu o relatório preliminar em 26/12/2016 para aten- 
dimento e respostas às recomendações no prazo de 20 (vinte) dias, porém, só enviou a resposta 110 	ao DCC em 27/04/2017, ou seja, com 102 (cento e dois) dias de atraso. 

Da analise dos documentos encaminhados foram realizados os seguintes apontamentos: 

2.1 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO PROJETO 

2.1.1. EXTRATOS BANCÁRIOS 

As contas bancárias utilizadas para a movimentação financeira dos recursos do projeto 
apresentam-se conforme abaixo: 

Banco do Brasil 
Conta Corrente: Agência: 3084-8 -Conta: 122052-7 
Conta Invest Financ: Agência: 3084-8 - Conta: 122052-7 
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As cópias dos extratos bancários constam nos autos às fls. 2552 a 2640. 

Da verificação dos extratos bancários foram realizadas as seguintes constatações: 

1 - Os recursos financeiros foram aplicados em Renda Fixa, em desacordo como estabelecido 
no art. 54, á 10,1 da Portaria Interministerial n.o 507/2011. 

• 'An. 54 A liberaçáo de recursos obedecerá ao cronog rama de desembolso previsto no Plano de 
Trabalho e guardará consonância com as metas e hasas ou etapas de execuçao do objeto do 
instrumento. § ta Os recursos serk depositados e geridos na conta bancária especifica do convênio 
exclusivamente em instituifiges financeiras controladas pela União e. enquanto nâo empregados na 
sua finalidade. serão obr.gatot amante aplicados: J - em  Sonda de poupa ca de ' tit 'Olo 
financeira poblica federar se a previslo de seu uso for igual ou superior a um mês (Ponaria 
Interministerial CGIMAF/MP n a  507/2011r 

2 - Tendo em vista a aplicação financeira em conta de renda fixa, observou-se a incidência de 
10F sobre os rendimentos financeiros no valor total de R$ 162 (um real e sessenta e dois 
centavos) e IRRF no valor total R$ 7.108,36 (sete mil cento e oito reais e trinta e seis centavos), 
contrariando o art. 54, á 1°,1 e art. 52, VII da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011. 

3 -Observamos a ausência dos extratos de conta corrente e de canta investimento referente ao 
mês 11/2014. 

4 -Observamos que o extrato da conta corrente referente ao mês 11/2011 encontra-se com as 
colunas de valores e saldo elegíveis. 

RECOMENDAÇÃO 01: Justificar a aplicação Renda Fixa e não em caderneta de 
poupança; 

Em resposta à Recomendação 01 a Fest justifica através do Oficio CE-GAF 17/016 às folhas 266 
a 2671 "que foi utilizada o fundo de Renda Fixa, poiso rendimento de fundo fixo rendia mai 
que as aplicações da poupança, com isenção de 10F e Imposto de Renda dessa forma não  
trouxeram prejuízo ao projeto." 

Vale ressaltar que a legislação já citada é clara quando diz que os recursos enquanto nã 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 1 - em caderneta d 
poupança... 

Vale ressaltar as reiteradas vezes em que recomendamos à Fest o cumprimento da legislação 
quanto á aplicação dos recursos em conta poupança conforme a legislação.  

RECOMENDAÇÃO 02: Devolução de 10F e IRRF sobre os rendimentos financeiros no 
montante R$ 7.109,98 sete mil cento e nove mil e noventa e oito centavos); 

3 



11117 25/189n11 
37 01 27/MOM 1 
118 73 n1 nlom I 
11 IR 041189n1 

17/1 'Pont 1 94 n7 
29/1101111 1211 

115 47 29/110011 
9 49? 19 'Rnti 

RR 12 
14/1201111 
n2/12/2F111 

19/1701111 R 19 
TOTAIS 1 R9 7 100 36 

RPtenrôe çobrp Anlir F nanrpir,q 
DATA 
IntuiDm1 
ilinsoni 
MAM/XII 
1Rfneoni 
nisigani 
nvenni 1 
Ainwnt 
294190911 
04/100111 

10F 
1 92 

1RRF 
021 

2 99R 01 

25 91 
24 RI 

43 
97,; 

47 15 
34% 

jA fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 as folha 
669 a 2671, não se manifestou em relação à es a recomendação. 
ugere-se que a Fest devolva os recursos qu foram executados indevidamente, corrigido 

t
T1onetariannente a partir da data de sua realizaç o conforme quadro abaixo: 
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RECOMENDAÇÃO 03: A resentar o extrato da cont corrente e conta aplicação 
referente ao mês 11/2014 e também o extrato da co ta corrente referente ao mês 
11/2011 

A Fundação apresentou os documentos conforme consta as folh s 2675 a 2678. 

RECOMENDAÇÃO 04: Apresentar a comprovante de encerramento das contas abertas 
para a execução do projeto. 
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Em resposta a essa recomendação a Fest apresentou documento assinada pelo Gerente d 
Relacionamento do Banco do Brasil Ag: Mata da Praia (ES), conforme consta à folha 2680 
nformando que a conta do projeto n° 122.052-7 foi encerrada pela agência em 02/04/2015 
conforme Termo em anexo. Porém não constam nos autos o Termo de encerramento da canta. 

2.1.2. INFORMES DE RENDIMENTO 

Não foram localizados nos autos documento de informes de rendimentos financeiros emitida 
pelo Bano do Brasil relativo ao período da projeto. 

RECOMENDAÇÃO 05: Apresentar as informes de rendimentos financeiros emitidos pelo 
Banco do Brasil relativo ao período do projeto. 

• 

[undação apresentou os documentos solicitados conforme consta as folhas 2682 a 2699. 

2.13. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Constam nos autos mavimentaçã bancária a debito e a crédito, conforme quadro 01 abaixo, 
sem documentação comprobatória da origem ou aplicação dos recursos. 
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RECOMENDAÇÃO 06: Apresentar documentação =probatória dos valores acima, 
lançados na conta corrente do projeto. 

m resposta à Recomendação 06 a Fest responde através do Oficio CE-GAF 17/016 as folha  
669 a 2671 "Referente ao pagamentos questionados nesta recomendação, os mesmos tratam 
e de pagamentos indevidas que foram estornados durante o período do projeto." 
ale ressaltar que a Cláusula 52 São atribuições da Fest Rem "b" estabelece: Efetuar 
agamentos solicitados pelo coordenador ou fiscal do contrato conforme descrito no projeto. 
inda a item "d" estabelece: Executar os serviços, comprar e contrafações estritamente com a Le 
° 8.666/93, com as normas e especificações fornecidas pela coordenação do projeto 
rdenador de despesa.  

2.2 DESPESAS 

2.2.1 ATIVIDADES DIDÁTICAS (Rubrica 3.1) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
79.92000 (setenta e nove mil novecentos e vinte reais) com realização de Atividades Didáticas. 
Constam nos autos às folhas 1010 a 1444 cópia da documentação comprobatária da rubrica 

Em análise à documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

a) O INSS retido dos RPAs listados na Quadro 02 abaixo, foram recolhidos na com etência 
01/2012, sendo que a data dos RPAs são da competência 02/2012. 

011 ORO 02 
Folha eslad d 	ser 	' 

in 	Redrioneç els Joçi 
P 	tocol Co mo faiaria Valor RPA 1149 Mana s een 12 82/12 1 roo ao 1148 Ma ai ahAl nane 	t Mao tono, noi 2 1 nen nn 1151 Maraant 	Martin Carris de Malene Ino? rpm roo on 1158 Incelia Gantana min112 82/12 1 rnn ro 1181 ha  das C: .ras 	°field 'mini IP 132112 1 neo DR 1188 Gispll 	Mim il Mont ' OW'r 1 nno 00 1171 Ana bina de J ima Pansim vont, 02/19 540 DO 1178 Panlo Velten 1111011, ns11.2 nen no 

b) As copi $ das RPAs apresentadas na comprovação d rubrica não possuem o ateste do fiscal 

• 
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c) Constatamos a ausência da guia de recolhimento comprovante de pagamento e Relação de 
ISS referente ao mês 04/2012. 

RECOMENDAÇÃO 07: Apresentar justificativas quanto ao apontado na letra %". 

Em atendimento à recomendação 07 a Fest informa através do Oficio CE-GAF 17/016 que %s 
guias GPS para recolhimento da INSS 11% e INSS 20% e também as guias de DARF par 
recolhimento do IRRF dos RPA% eram pagas juntamente com o documento e RPA, antecipand 
dessa forma, o período de competência." 
Além dos esclarecimentos a Fest apresentou às folhas 2701 a 2728 documentação d 
=insultaria contabil informando sobre a retificação de GFIP's.  

RECOMENDAÇÃO Off: Apresentar cópias dos RPAs com os devidos atestes, ou 
justificativas. 

m resposta à recomendação 08 a Fest apresentou RPA's da competência 03/2012 no total de 8 
PA's com os atestes do fiscal, sendo que a rubrica contempla o período de 11/2011 a 08/201 
m total de 79 RPA's. 
ale ressaltar que os atestes apresentados foram feitos de forma extemporânea, como podemos 
onstatar nas cópias originais e as posteriormente apresentadas. 

RECOMENDAÇÃO 09: Apresentar os documentos apontados na letra "c" acima 
referente ao ISS 04/2012. 

Em atendimento à recomendação 09 a Fest informa através do Oficio CE-GAF 17/016 que a 
'Solicitação já anexada na recomendação 08? 
Em análise à documentação referente à recomendação 08 não constatamos a documentação 

cificitada na recomendação 09 persistindo a ausência da mesma.  

.2.2 BOLSA DE EXTENSÃO (Rubrica 3.2, 3.3 e 3.9) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
120.400,00 (cento e vinte mil e quatrocentos reais) com realização de Atividades Didáticas nas 
rubricas 32 3.3 e 3.4. Constam nos autos às folhas 1447 a 1610, cópia da documentação 
comprobatária da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 
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Apenas as 3 primeiros pagamentos de cada rubrica possuem a solicitação do coordenador e 
a autorização do ordenador de despesas, os demais não possuem. 

Nenhuma cópia contém o verso com o ateste do fiscal. 

Não constam nos autos o Termo de Outorga e Aceitação de Bolsa em relação aos bolsistas. 
Não constam nos autos Relação de servidores e académicos da Ufes autorizados a participar 

do projeto, nos termos do Art. 5°V e VI da Resolução 25/2012 do Conselho Universitário. 

e) Constatamos que no projeto original, conforme planilha inicial, as rubricas de coordenação 
administrafiva, coordenação pedagógica e assistente administrativo, foram objeto de alteração 
conforme reorçamentação no 1° Termo Aditivo, passando para bolsas de extensão. 

RECOMENDAÇÃO 10: Apresentar cópias da solicitação do coordenador e autorização 
do ordenador de despesas para os demais, conforme letra "C acima. 

tm atendimento à recomendação loa Fest apresentou conforme constam às folhas 2755 a 217 
Solicitação de Bolsa e não solicitação de pagamento de bolsa por parte do coordenado 
autorizada pelo ordenados de despesas  

RECOMENDAÇÃO 11: Apresentar cópias com os devidos atestes do fiscal, conforme 
letra "b" acima. 

Fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 às folha 
69 a 2671, não se manifestou em relação à essa recomendação de n°11. 

RECOMENDAÇÃO 12: Apresentar os Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa dos 
bolsistas do projeto. 

Em atendimento à recomendação 12 a Fest apresentou conforme constam às folhas 2778 a 2822 
35 Termas de Outorga e Aceitação de Bolsa conforme solicitado. 

RECOMENDAÇÃO 13: Apresentar a relação de servidores e/ou acadêmicos da Ufes 
autorizados a participar da projeto, identificados por seus registros funcionais, CPF ou 
matricula, com carga horária e o valor da bolsa concedida, se for o caso, conforme 
apontado na letra "d" acima. 
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fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Ofkio CE-GAF 17/016 às folha 
669 a 2671, não se manifestou em relação à essa recomendação de no 13. Vale ressaltar 
ecreto 7423/2010: An. 69 § I.° Os projetos desenvolvidos com a participação das fundaçõe 
e apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidor III 

participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na form 
as normas próprias da referida instituição identificados por seus registros funcionais, n 
ipotese de docentes ou servidores técnico-administrativos observadas as disposições desti  
Miga sendo informados os valores das bolsas a serem concedidas. 

RECOMENDAÇÃO 14) Justificar a alteração constatada na letra 

A fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 as folhas 
2669 a 2671, não se manifestou em relação à essa recomendação de n° 14. 

2.2.3 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA (Rubrica 3.6) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
37.799,89 (trinta e sete mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos) com 
realização de Serviços de Terceiros Pessoa Física. Constam nos autos às folhas 1611 a 1806, 

4111 	
cópia da documentação comprobatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatoria, observamos os seguintes pontos: 

a) Nenhuma cópia contém o verso com o ateste do fiscal 

RECOMENDAÇÃO 15: Apresentar cópias com os devidos atestes do fiscal, conforme 
letra "a-  acima. 

m resposta à recomendação 15 a Fest apresentou RPA's atestados conforme constam as folha 
823 a 2882. Vale ressaltar que os atestes apresentados foram feitos de forma extemporânea 
orno podemos constatar nas cópias originais e as posteriormente apresentadas. 

2.2.4 DIÁRIAS (Rubrica 3.7) 

9 
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A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
2.8360 (dois mil oitocentos e trinta e três reais e sessenta centavos) com realização de Diárias 
Constam nos autos às folhas 1809 a 1834, cópia da documentação comprobatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

Nenhuma cópia contém o verso com a ateste do fiscal; 

O Quadro 03 abaixo, listamos a falta de relatório de viagem e documentas hábeis que 
comprovem que o beneficiário esteve no local previsto, referente aos seguintes 
pagamentos: 

	  134'n 

Observamos que as solicitaç" es de diárias listadas no Quadro 04 abaixo, informam 
que além das diárias há também o pagamento de taxa no valor de R$ 95,00, cujos 
comprovantes não constam nos autos. 

RECOMENDAÇÃO 6: Aprese tar cópias com os devido atestes do fiscal, conforme 
letra 'A" acima; 

Em resposta à recomendação 16 a Fest apresentou os Recibos de Diárias atestados conforrn 
constam às folhas 2884 a 2904. Vale ressaltar que os atestes apresentados foram feitos de form 

r
xtemporânea, como podemos constatar nas cópias originais e as posteriormente apresentadas. 
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RECOMENDAÇÃO 17: Apresentar os relatórios de viagens e documentos 
comprabatórios de que o beneficiário esteve no local previsto, conforme apontado na 
letra "b" e quadro 03 acima. Vale ressaltar que o documento "Solicitação de Diárias" 
consta no campo "observações" que "o beneficiário deverá demonstrai; em prazo 
inferior 6 uma semana após o evento, através de documentos hábeis que esteve no(s) 
local(,$) no(s)dialslprevistos sem o que, deverá devolver o valor recebido". 

resposta à recomendação 17 a Fest apresentou os mesmos documentos já apresentados 
oca da prestação de contas, conforme constam às folhas 2906 a 2920 Não apresentand 

ocumentação nova a fim de atender à recomendação 

RECOMENDAÇÃO 18: Apresentar o comprovante de pagamento de taxa conforme 
apontado na letra "c" e quadro 04 acima. 

m resposta à recomendação 18 a Fest apresentou as mesmas documentos já apresentados ' 
' poca da prestação de contas, conforme constam as folhas 2922 a 2927. Não apresentando  
ocumentação nova para atendimento a recomendação. 

.2.5 ALUNO BOLSISTA (Rubrica 3.8) 
II5  

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
20.079,95 (vinte mil setenta e nave reais e noventa e cinco centavos) com realização da rubrica 
Aluno bolsista. Constam nos autos às folhas 1835 a 1938, cópia da documentação 
comprabatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

Os pagamentos não possuem a solicitação do coordenador nem a autorização do 
ordenadar de despesas; 

Nenhuma cópia contém o verso como ateste do fixar; 

Não constam nos autos o Termo de Outorga e Aceitação de Bolsa em relação aos 
bolsistas. 

11 
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RECOMENDAÇÃO 19: Apresentar cópias da solicitação da coordenador e autorização 
do ordenados de despesas conforme letra "e acima. 

Em atendimento à recomendação 19 a Fest apresentou conforme constam às folhas 2755 a 277 
Solicitação de Bolsa e não solicitação de pagamento de bolsa por parte do coordenado 
autorizada pela ordenados de despesas. 	  

RECOMENDAÇÃO 20: Apresentar cópias com os devidos atestes do fiscal, conforme 
letra lã" acima. 

m resposta a recomendação 20 a Fest apresentou os contra-cheques de bolsistas atestados 
onforme constam às folhas 2929 a 3030. Vale ressaltar que os atestes apresentados foram feito 
e forma extemporânea como podemos constatar nas copias originais e as posteriormente 
presentadas.  

RECOMENDAÇÃO 21: Apresentar os Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa dos 
bolsistas do projeto. 

m atendimento a recomendação 21 a Fest apresentou conforme constam às folhas 2778 a 282 
Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa conforme solicitado. 

2.2.6 PESSOAL CELETISTA (Rubrica 4.1) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas â folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
23.522,30 (vinte e três mil quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos) com realização da 
rubrica Pessoal Celetista. Constam nos autos às folhas 441 a 493, cópia da documentação 
connprobatória da rubrica. 

Em analise à documentação comprobatária, observamos os seguintes pontas: 

Os pagamentos não possuem a solicitação do coordenador nem a autorização do 
ordenados de despesas; 

Nenhuma cópia contém o verso com o ateste do fiscal; 

Não constam nos autos a Recibo de transmissão ou Protocolo de Entrega via 
eletrônica do Caged Admissão; 
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Não constam nos autos folha de pagamento analítica Mensal e resumo sintético; 

Não constam nos autos RA/5 (Relação Anual de Informações Sociais). 

I) Observamos que foi efetuado um pagamento indevida em 05/07/2012 no valor de lif 
3.893,35 (três mil oitocentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos) e somente 
foi devolvido em 23/11/2012. 

RECOMENDAÇÃO 22: Apresentar cópias da solicitação do coordenador e autorização 
do ordenados de despesas conforme letra "a" acima. 

px j  m atendimento à recomendação 22 a Fest apresentou conforme constam as folhas 3032 a 303 
licitação para a contrafação do assistente social a partir de 01/07/2011. 

RECOMENDAÇÃO 23: Apresentar cópias com os devidos atestes do fiscal, conforme 
letra "b" acima. 

m resposta à recomendação 23 a Fest apresentou os contra-cheques do celetista atestad 
onforrne constam às folhas 3037 a 3088. Vale ressaltar que os atestes apresentados foram feit 
e forma extemporânea, como podemos constatar nas cópias originais e as posteriormen 
presentadas.  

RECOMENDAÇÃO 24: Apresentar Recibo de transmissão ou Protocolo de entrega via 
eletrônica do Caged Admissão. 

fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 as folha 
669 a 2671, não se manifestou em relação à essa recomendação de n°24. 

RECOMENDAÇÃO 25; Apresentar folha de pagamento analitica mensal e resuma 
sintético. 

1 n resposta à recomendação 25 a Fest apresentou as falhas de pagamento conforme consta 
las falhas 3091 a 3108 

RECOMENDAÇÃO 26: Apresentar RAIS (Relação Anual de Informações Sociais). 

13 
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m resposta a recomendação 26 a Fest apresentou apenas o Recibo de Entrega da Rai 
onforme constam às folhas 3110 a 3111. 

RECOMENDAÇÃO 27: Justificar a demora na devolução do pagamento indevido 
observado na letra "1' acima. 

m atendimento à recomendação 27 a Fest informa apenas que "a data informada (13/11/2015 
iverge da data realmente feita a devolução do pagamento indevido (23/11/2012)." Porém nã 
a nenhum esclarecimento ou justificativa quanto à demora de quatro meses para a devolução. 

22.7 FUNDO DE RESCISÃO (Rubrica 4.3) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
9.696,00 (nove mil seiscentos e noventa e seis reais) com realização da rubrica Fundo de 
Rescisão. Constam nos autos às folhas 1007 a 1009, cópia da documentação =probatória da 
rubrica. 

Em análise à documentação comprobatária, observamos os seguintes pontos: 

A retirada para o fundo de rescisão não possui a solicitação do coordenador 
autorização do ordenada de despesas e atesto do fiscal; 

Não constam nos autos os extratos bancários da conta de transferência do fundo de 
rescisão (Ag: 3084-4 conta: 122.075-6) não se tendo alcance dessa conta. 

Não constam nos autos cópias dos documentos que comprovam a rescisão das 
funcionários conforme segue: Aviso prévio ou pedido de demissão, Termos de Rescisão 
de Contrato de Trabalho devidamente assinado, Termo de Homologação da Rescisão (se 
houver mais de um ano), cópias dos comprovantes de pagamentos/quitação da rescisão, 
Guia de recolhimento rescisório ao FGTS — GRRF, cópia do extrato do FGTS para fins 
rescisórios, Caged Demissão e recibo de transmissão ou Protocolo de entrega via 
eletrônica do fogad Demissão. 

RECOMENDAÇÃO 28: Apresentar cópias da solicitação do coordenador autorização do 
ordenador de despesas e atesto do fiscal conforme letra "a" acima. 
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Ti atendimento à recomendação 28 a Fest esclarece "que no contrato onde o coordenado 
rdenador de despesas e fiscal assinam, já está explicando sobre a autorização de retirada d 
ndo de rescisão." 

ale ressaltar a Cláusula 5.2 São atribuições da Fest item "b" estabelece: Efetuar os pagamento 
olicitados pelo coordenador ou fiscal do contrato conforme descrito no projeto. E Ainda o ite 
d" estabelece: Executar os serviços, comprar e contrafações estritamente com a Lei nv 8.666/93 
om as normas e especificações fornecidas pela coordenação do projeto e ordenador d 
espesa. 

RECOMENDAÇÃO 29: Informar se a conta de transferência do fundo de rescisão foi 
aberta especificamente para este projeto e apresentar os extratos bancários da mesma 
(Ag: 3084-4 conta: 122.075-6). 

• 
m atendimento à recomendação 29 a Fest esclarece que a conta de transferência do fundo d 
scisão foi aberta para diversos projetos aqui da FE57; por esse motivo não serão necessários o 
)(tratos bancánbs da conta, pois existem lançamentos de outros projetos." 

ale ressaltar o Rem 11.3 do Anexo I da Resolução 38/2012 do Conselho Universitário 
omprovação do fundo de rescisão: 	Orienta-se que os valores provisionados para fins d 
agamento de Rescisão sejam creditados em conta especifica para este fim, por projeto, e 
tivo Financeiro-Poupança, denominada "conta de aplicação". 

ugere-se à Diretora da Divisão de Prestação de contas, dar conhecimento da resposta d 
undação de apoio à Administração Superior para as providências cabíveis a fim de verificar 

sarantir que essa prática não esteja mais senda utilizada pelas fundações de apoio. 

ugerimos também a devolução à conta única da Ufes, o valor da correção pela caderneta d 
roupança do valor retirado a titulo de Fundo de Rescisão e depositado em conta adversa a 
rrojeto desde de sua retirada da conta do projeto em 14/12/2011 até a data da rescisã 
ontratual em 05/07/2012 consta à folha 3454 cálculo no montante de R$ 326,79 (trezentos 
inte e seis reais e setenta e nove centavos) referente à essa correção. 

RECOMENDAÇÃO 30: Apresentar cópias dos documentos que comprovam a rescisão 
dos funcionários conforme apontado na letra "e acima, Se houver alguma diferença 
entre o que foi proMsionado para o funda de rescisão e o efetivamente pago, o saldo 
deverá ser devolvido á conta única da Ufes. 
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Em atendimento à recomendação 30 a Fest apresentou às folhas 3117 a 3122 Termo de Rescisão 
do Contrato de Trabalho e GRRF guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, totalizando o valor 
de R$ 5.063,84 (cinco mil sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos). Dessa forma 
considerando que foi provisionado para essa rubrica o valor de R$ 9.696,00 (nove mil seiscentos 
e noventa e seis reais), restando o valor de R$ 4.632,16 (quatro mil seiscentos e trinta dois e 
dezesseis centavo* sugerimos sua devolução à conta única da Ufes corrigidos monetariamente 
a partir da data da rescisão contratual em 05/07/2012. 

2.2.8 MATERIAL DE CONSUMO (Rubrica 5.1) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
547,71 (quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) com realização da rubrica 
Material de Consumo. Constam nos autos as folhas 1939 a 1964, cópia da documentação 
comprobatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

Nenhuma cópia contém o verso com o ateste do fiscal 

Não constam nos autos três orçamentos para aquisição de material de consumo. 

RECOMENDAÇÃO 31: Apresentar cópias como ateste do fiscal 

m resposta à recomendação 31 a Fest apresentou documentos atestados conforme constam às 
rolhas 3124 a 3139. 

RECOMENDAÇÃO 32: Apresentar três orçamentos para as aquisições. 

Em atendimento à recomendação 32 a Fest informa que "reembolso de adiantamenton 
necessários os 03 orçamentos, só a prestação de contas" 

2.2.9 AUMENTAÇÃO E HOSPEDAGENS (Rubrica 5.3) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
3.394,03 (três mil trezentos e noventa e quatro reais e três centavos) com realização da rubrica 
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Alimentação e Hospedagens. Constam nos autos às folhas 1965 a 1976 cópia da documentação 
comprobatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatária, observamos os seguintes pontos: 

a) Nenhuma cópia contém o verso como ateste do fiscal. 

b)Não constam nos autos três orçamentos para as aquisições. 

Constatamos a ausência da documentação comprobatória (nota fiscal cupom fiscal) 
referente aos pagamentos aos credores descritos no Quadro 05 abaixo: 

irm nem.  
E.Uli @FILO VEM ~1~1 

	  ~figg 

	 a ri 
=Ralvaffil  

dffie WIN 
Constatamos a usência de documentação c mprobaMria e Adiantamento no valor 

de R$ 2.000.00 a Cláudia Moreira Rangel, datado de 25/10/2011. 

RECOMENDAÇÃO 33: Apresentar cópias com o ateste do fiscal. 

m atendimento à recomendação 33 a Fest apresentou apenas parte da documentação como 
evidos atestes, conforme consta as folhas 3165 a 3171. 

RECOMENDAÇÃO 34: Apresentar três orçamentos para as aquisições. 

m atendimento à recomendação 34 a Fest apresentou documentação quota constam nos auto 
em no entanto apresentaras três orçamentos para as aquisisções. 

RECOMENDAÇÃO 35: Apresentar a documentação faltante conforme apontado no 
Quadro 05 letra "c" acima. 

Vrratendimento à recomendação 35 a Fest apresentou a documentação faltante, conforme 
consta às folhas 3173 a 3185. 
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RECOMENDAÇÃO 36: Apresentar a documentação faltante referente ao Adiantamento 
apontado na letra "d" acima. 

Em atendimento a recomendação 36 a Fest apresentou a documentação faptante, conforme 
-ansta is folhas 3173 a 3185. 

22.10 PASSAGENS AÉREAS (Rubrica 5.4) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um vaiar total de R$ 
5.373,93 (cinco mil trezentos e setenta e três reais e noventa e três centavos) com realização da 
rubrica Passagens Aéreas. Constam nos autos às folhas 1979 a 2017, cópia da documentação 
comprobatdria da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

Nenhuma cópia contem a verso com o ateste do fiscal. 

Não constam nos autos três orçamentos para as aquisições. 

Constatamos a ausência do comprovante de pagamento aos credores relacionados no 
Quadro 06 abaixo, constam apenas transferências bancárias da conta do projeto para 
uma canta intitulada "Fundação 397 Carta° credito. • 

Contatamos 41 e citem 1 do Quadro 06 acima, não possui a soli itação de passagem 
assinada pelo coordenador do projeto. 

Constatamos a ausência do cartão de embarque de todos os pagamentos dessa 
rubrica. 
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RECOMENDAÇÃO 37: Apresentar cópias com o ateste do fiscal. 

m atendimento a recomendação 37 a Fest apresentou cópias das faturas de cartão de crédit 
a fundação atestadas, conforme consta as folhas 3187 a 3207. 

RECOMENDAÇÃO 38: Apresentar três orçamentos para as aquisições. 

[m atendimento a recomendação 38 a Fest esclarece que "para passagens nacionais, as compra 
ram realizadas diretamente com as companhias aéreas, onde economizamos o percentua 

p  

obrado elas aci ências...". 

RECOMENDAÇÃO 39: Apresentar a comprovação de pagamento aos credores 
relacionados no Quadro 06 acima, informando se essas aquisições foram feitas com 
cartão de crédito da fundação. 

a 

m

vidamente identificados.

atendimento  a recomendação 39 Fest apresentou comprovante de quitação de cartão d 

rvi 

ródito da Fundação. 

rédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de se 

le ressaltar Art 4t-I9 da lei 8.958/94: A movimentação dos recursos dos projetos gerem 

a  

nelas fundações de apoio deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico media,, 

RECOMENDAÇÃO 40: Apresentar a solicitação de passagem conforme apontado na 
letra "d" acima. 

I  ré atendimento a recomendação 40 a Fest apresentou comas da solicitação de passage 
ssinada pelo coordenador, conforme consta a folha 3231 

RECOMENDAÇÃO 41: Apresentar os cartões de embarque conforme apontado na letra 
"e" acima. 

fundação em sua resposta ao Relatado preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 às folha 
669 a 2671, respondeu que "No período em que o projeto estava ativo, não era obrigatório 
ntrega do cartão de embarque somente o e-ticket conforme documentos anexados". E 
nálise à documentação anexada consta apenas o e-ticket de um embarque.  
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32.11 TRANSPORTE TERRESTRE — ÔNIBUS — TAXI - PEDÁGIO (Rubrica LS) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas á folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
31L00 (trezentos e quinze reais) com realização da rubrica Transporte Terrestre. Constam nos 
autos ás folhas 2018 a 2024 cópia da documentação =probatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatária, observamos os seguintes pontos: 

Nenhuma cópia contém o verso com o ateste do fiscal. 

Constatamos que alguns recibos de táxi estão preenchida de forma incompleta, 
alguns faltando o itinerário, outros sem a identificação correta da placa do carro, ou sem 
a identificação do taxista. 

011ADRO 07 
DATA VAI OR 

96A:1792011 nn 
9 	0 	011 DO DO 
91inenni 76 00 
21/06/2011 25190 

RECOMENDAÇÃO 42: Apresentar copias com o ateste do fiscal 

1 Em atendimento à recomendação 42 a Fest apresentou copias atestadas, conforme consta a 
folhas 3236 a 3245 

RECOMENDAÇÃO 43: Observar essa constatação nas próximas prestações de contas 
para que o recibo possa vir preenchido de forma correta. 

22.12 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS RI (Rubrica 5.6) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos informa um valor total de R$ 
162577,66 (cento e sessenta e dois mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos) com realização da rubrica Outros Serviços de Terceiros - PI Constam nos autos às 
folhas 2025 a 2196, cópia da documentação comprobatória da rubrica. 

Em análise à documentação comprobatõria, observamos os seguintes pontos: 

a) Nenhuma cópia contêm o verso com o ateste do fiscal. 
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RECOMENDAÇÃO 44: Apresentar cópias com o ateste do fiscal, 

m resposta a recomendação 44 a Fest apresentou documentos atestados conforme constam à 
lhas 3247 a 3369. Vale ressaltar que os atestes apresentados foram feitos de form 

xtemporânea, como podemos constatar nas cópias originais e as posteriormente apresentadas. 

2.2.13 COMBUSTIVEL (Rubrica 5.7) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à falha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
3.06481 (três mil sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos) com realização da rubrica 
Combustível. Constam nos autos às folhas 2199 a 2258, cópia da documentação comprobatória 
da rubrica. 

Em análise a documentação comprobatória, observamos os seguintes pontos: 

Nenhuma cópia contém o verso com o ateste do fiscal. 

Constatamos a ausência da documentação comprobatória (nota fiscal, cupom fiscal) 
referente aos pagamentos aos credores descritos no Quadro 08 abaixo: 

011A0R0 00 
el1FDOR VAI OR 

r I ida vo no 
Um 	Dpnvnt 	65 Pmtrni o ilda 150 00 

6616-666 Co 	R 5565 1 Ida 60 01 
agir re P5tro.53 s mm 5551 tda 110 00 
1151651666 Oktribuidnra 	A 124 53 
rosto cl Gazolina Peet6 Funleaulo Ude 1116 67 

Constatamos cupons fiscais ilegíveis referente ao pagamentos aos credores descritos 
no Quadra 09 abaixo: 

01~0 (19 
rpF0OR 	VAI OR 

P5216 66115r11de 	 70 00 
est Ovi 6 BrIti 1016 	 152 00 

128 AS 

RECOMENDAÇÃO 45: Apresentar cópias com o ate te do fiscal, 
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resposta à recomendação 45 a Fest apresentou documentos atestados conforme constam as 
has 3371 a 3406. Vale ressaltar que os atestes apresentados foram feitos de forma 

xtemporânea, como podemos constatar nas cópias originais e as posteriormente apresentadas. 

RECOMENDAÇÃO 46: Apresentar documentação comprobatória conforme apontado na 
letra V acima, 

m resposta à recomendação 46 a Fest apresentou documentos conforme constam às folhas 
08 a 3421. 

RECOMENDAÇÃO 47: Apresentar cópias legíveis dos cupons fiscais apontados no 
quadro 09 acima, 

Em resposta à recomendação 47 a Fest apresentou documentos conforme constam as folhas 
3408 a 3421. 

22.14 CUSTO OPERACIONAL DA FUNDAÇÃO (Rubrica 5.8) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 das autos, informa um valor total de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil) com realização da rubrica Custo Operacional da Fundação. Constam 
nos autos as folhas 2259 a 2347, copia da documentação comprobatoria da rubrica, 

Em análise à documentação comprobatôria, observamos os seguintes pontos: 

Constatamos a ausência de nota fiscal ou recibo referente à prestação de serviços pela 
Fundação à Universidade a titulo de custo operacional. 

Constatamos a ausência da solicitação do coordenador e autorização do ordenador 
de despesas para a retirada do custo operacional. 

O contrato 107/2010 em sua cláusula Terceira item 3.3 estipula a quantia máxima a 
titulo de custo operacional no montante de R$ 20000,00 (vinte mil reais), porém o valor 
realizado nesta rubrica foi de R$ 23000,00 (vinte e três mil reais), 

O contrato 107/2010 em sua cláusula Terceira item 3,3 estipula uma retirada mensal 
máximo de R$ 1,333,33 (um mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) a 
titulo de custo operacional, porém constatamos que a retirada foi realizada somente em 
duas parcelas a saber: R$ 20000,00 (vinte mil reais) em 28/12/2010 e R$ 3.000,00 (três 
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mil reais) em 10/09/2013. Vale ressaltar que a retirada de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) se 
deu aproximadamente três meses após o inicio do projeto que tinha vigência inicial de 
12 meses. 

RECOMENDAÇÃO 48: Apresentar nota fiscal ou recibo devidamente atestado referente 
ao custo operacional realizado. 

Em resposta à recomendaçáo 48 a Fest apresentou recibos atestados conforme constam à 
olhas 3436 a 3439 Vale ressaltar que os recibos apresentados foram feitos de forni,  
)(temporã:len, assinados em 27/03/2017, como podemos constatar nos autos. 

RECOMENDAÇÃO 49: Apresentar documento com a solicitação do coordenador e 
autorização do ordenador de despesas para a retirada do custo operacional. 

atendimento a recomendação 49 a Fest esclarece "que no contrato onde o coordenada  
enador de despesas e &cal assinam, já está explicando sabre a autorização de retirada 

isto Operacional' 

ale ressaltar a Cláusula 5.2 São atribuiçães da Fest item "b" estabelece: Efetuar os pagamento 
olicitados pelo coordenador ou fiscal do contrato conforme descrito no projeto. E Ainda o ite rr 
d" estabelece: Executar os serviços, comprar e contratações estritamente com a Lei n° 8666/93 
om as normas e especificações fornecidas pela coordenação do projeto e ordenador d 
espesa 

RECOMENDAÇÃO 50: Justificar a realização do custo operacional a maior do que o 
contratado, conforme apontado na letra "c" acima. Caso não haja justificativas cabíveis, 
recomendamos a devolução à conta única da Ufes, do valor realizado a maior no 
montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) corrigido monetariamente pela Selic a partir da 
data da retirada da conta especifica do projeto em 10/09/2013, 

m atendimento à recomendação Soa Fest esclarece "que no 5° Termo Aditivo ao contrato,, 
707/2010 foi feãa uma reorçamentação, onde o custo operacional da fundação passou de R 
0.000,A9 para R$ 21000,00' 

RECOMENDAÇÃO 51: Justificar as retiradas em desacordo com o estipulado 
mensalmente na cláusula terceira Rem 3.3, conforme apontado na letra "d" acima. 
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m atendimento à recomendação 51 a Fest esclarece 'que o valor retirado foi maior, pois po 
0NCM,00 da coordenação do contrato o mesmo foi encerrado anteriormente sem que a FES 

fosse informada previamente, no que ocasionou uma retirada percentual a maior e, falta de not 
sca/ para todo montante retirado situação esta, que seda regularizada nos faturamentos futuro 
e não houve devido ao encerramento do contrato antes do prazo previsto". 

ale ressaltar que a Fest não comprovou os custos operacionais. 

2.2.15 RESSARCIMENTO UFES 3% (Rubrica 5.9) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa que não houve 
realização da rubrica Ressarcimento Ufes 3%. A Resolução 24/2008 Consuni, em seu art. 11 
tens M eN estabelece: 

Art. II. Os orçamentos de receitas e despesas dos eventos previstos no 5 2° do Art 35 desta 
Resoluçao deverão atender ao modelo de Planilha de Receitas e Despesas, conforme anexo  desta Re501U00. e obedecer, necessariamente: 

IR, destinaçáo à contai/Joice da UFES. desvinculada do projeto, de no mimo ela (três por cento/ do 
valor total das receitas arrecadadas pelo retendo evento, 
IV 	deste/80o á conta única da UFES, ciew mudada do projeto de no minimolg% (dez por cento) 
do total das receites arrecadadas pelo referido evento, com destaque orçamentário para o Centro 
proponente, para fins de manutençâo, adaptação, ampliação e melhoria dos imóveis, laboratórios e 
equipamentos e como Objetivo de deSenVOOMente do ensino, da pesquisa e da extensao daquele 
Centro, podendo esse percentual ser, posteriormente, gerenciado pela fUndaÇáO de apoio, mediante 
projeto e contrato especifico, observando as exigências desta ReSpiU00, em especial aquela prevista 
no seu art.?, 

Porém consta nos autos à folha 141 justificativa do Pró-Reitor de Extensão sobre a não retenção 
, porém não há dispensa pelo Reitor do Ressarcimento Ufes 3%. 

RECOMENDAÇÃO 52: Recomenda-se apresentar documentação com a dispensa do 
Reitor para a não retenção dos 3% ou apresentar justificativas. 

fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 às folha 
69 a 2671, não se manifestou em relação à essa recomendação de n°52. 

22.16 DESPESAS BANCARIAS (Rubrica 5.12) 

A planilha de Receita e Despesas realizadas à folha 419 dos autos, informa um valor total de R$ 
240,85 (duzentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos) com realização da rubrica 
Despesas bancárias. Vale ressaltar o que diz a IN 01/1997: 
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W. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou condiçaes que 
prevejam ou permitam: 

VH - realização de despesas com taxas bancárias, com multas. Juros ou correção 
monetária inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

RECOMENDAÇÃO 53: Recomenda-se a devolução do montante realizado 
indevidamente de despesas bancadat 

fundação em sua resposta ao Relatório preliminar conforme Oficio CE-GAF 17/016 às folha 
669 a 2671, respondeu que 'Conforme sétimo termo aditivo em anexo o valor de R$ 240,8 
duzentas e quarenta reais e oitenta e cinco centavos) está devidamente provisionado n 
'anilha que foi aprovada pela UFES, por tanto não será necessária a devolução". 
ugere-se a devolução dos valores realizados indevidamente, corrigidos monetariamente 
ttir da data de sua realização, conforme demonstrado no Anexo 01 à folha 3496. 

M — CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Segue o resumo das inadequações listadas neste Relatório Final de Análise de Prestação de 
Contas. Vale ressaltar que cada pendência informada no resumo abaixo está descrita nos 
itens acima deste relatório para melhor analise, entendimento e considerações. 

N-1. Ausência de Justificativa de escolha da fundação de apoio; 
Ausência de aprovação do projeto pelo Conselho Departamental; 
Ausência de Ata de aprovação do Relatório Final de Cumprimento do Objeto; 
27 dias de atraso na entrega da prestação de contas ao coordenador por parte fundação 
de apoio; 
436 dias de atraso na entrega da prestação de cantas ao DCC por parte da coordenador, 
102 dias de atraso para atendimento e envio de respostas do Relatório Preliminar por 
parte de fundação de apoio; 

7. Aplicação dos recursos financeiros da projeto em Renda fixa e não em caderneta de 
poupança, conforme item 2.1.1; 

* 8. Realização indevida de gasto com 10F e IRRF sob rendimentos financeiras no montante 
de R$ 7.10898 (sete mil cento e nove reais e noventa e oito centavos), conforme item 
/1.1; 
Ausência de termo de encerramento de conta bancária, conforme item 2.1.1; 
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10. Ateste de forma extemporânea nos pagamentos das rubricas de Atividades Didáticas, 
Serv. de Terceiros PE, Diárias, Alunas Bolsistas, Pessoal Celetista, Outros Serv. Pl e 
Combustível somente para atendimento ao relatório preliminar, e não antes do 
pagamento como determina a legislação, conforme itens 2.2.1, 2.23, 2.2.4, 2.2.5, 2.2.6, 
2.2.12, 2.2.13 e 22.14; 

lo11. Realização de movimentação bancária, sem comprovação documental solicitação do 
coordenador autorização do ordenador e atesto do fiscal, justificada como "pagamentos 
indevidos que foram estornados durante o período do projeto", conforme valores 
discriminados no Quadro 01 item 2.1.3; 

2---12. Ausência de ateste do fiscal para a maioria dos pagamentos das rubricas 3.1 Atividades 
didáticas e 5.3 Alimentação e Hospedagens. E ausência de ateste do fiscal para todos os 
pagamentos das rubricas de Bolsas de Extensão 3.2, 3.3 e 3.4, conforme itens 2.2.1, 2.2.2 
e 2.2.9; 

'13. Ausência de guia de recolhimento do ISS 04/2012, comprovante de pagamento e 
relação de ISS, conforme item 2,2.1; 

9.14. Ausência de solicitação do coordenador e autorização do ordenador de despesas para 
vários pagamentos nas rubricas Bolsas de Extensão Alunas Bolsistas Fundo de Rescisão 
e Custo Operacional, conforme itens 22.2, 223, 2.2.7 e 22.14; 

15. Ausência de ateste do fiscal para o pagamento das rubricas de Bolsas de Extensão. Vale 
ressaltar que para as demais rubricas a fiscal atestou, mesmo que de forma 
extemporânea os pagamentos porém, para essa rubrica, não houve justificativa. 
Ressalta-se também que na projeto original não havia previsão para bolsas de extensão 
e sim verba de coordenação e assistente administrativo sendo essa modificação 
realizada no 1° Termo aditivo ao contrato, não houve resposta à esse questionamento 
do Relatório preliminar conforme recomendação 14 e item 2.22 letra "e'; 
Ausência de relação de servidores e/ou acadêmicos da Ufes autorizados a participar do 
projeto, identificados por seus registros funcionais, CP; ou matricula nos termos do 
Decreto 7423/201Q conforme item 2.22; 
Ausência de Relatório de Viagem e documentação comprobatoria conforme apontado 
no Quadro 03 do Bem 2.2.4: 
Ausência de comprovantes de pagamento de taxas incluídas nas diárias listadas no 
Quadro 04 do item 22.4 
Ausência do Recibo de transmissão ou Protocolo de entrega de Caged Admissão e da 
Reis, conforme item 2.2.6; 
Transferência do fundo de rescisão para conta adversa ao Projeto, vale ressaltar que a 
Fundação informa que foi aberta uma conta única para depósito do fundo de rescisão 

.4 de vários projetos. A correção monetária dos recursos referentes ao fundo de rescisão 
durante o período em que os mesmos ficaram depositados em conta adversa do projeto 
até o efetivo pagamento da rescisão contratual é no montante de RE 32679 (trezentos e 

.- - vinte e seis reais e setenta e nove centavos), conforme item 2.2.7; 	
2 3 
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* 21. Realização a maior da rubrica 4.3 Fundo de Rescisão no montante de R$ 4.63216 
(quatro mil seiscentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), conforme item 2.2.7; 

II  22. Compra de passagens aéreas sem realização de pesquisa de preços e com cartão de 
crédito da Fundação de Apoio, conforme item 2210; 

7  23. Ausência de cartões de embarque, conforme item 22.10; 
24. Apresentação de Recibos de Custo Operacional feitos de forma extemporânea, conforme 

item 2.2.14; 
`%25. Retirada do Custo Operacional em desacordo com o estipulado mensalmente no 

contrato, conforme item 2.2.14; 
%26. Ausência de comprovação dos custos operacionais realizados no projeto no montante 

de R$ 23.000,00, conforme item 2.2.14; 
'27. Ausência da dispensa da Retenção 3% por parte do Reitor, conforme item 2.2.15; 

.yç  28. Realização indevida de despesas bancárias no montante de R4 240,85 (duzentos e 
quarenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme item 22.16. 

Segue para sua análise e considerações. 

Vitória (ES), 21 de julho de 2017. 

     

De acordo, 

     

     

&REUNI/000de Tilento oro coso 
OCCIPROADASE 

SUAS 192242 

 

cudo 

 

 

Em 	/ 

 

  

MARGARETE GONÇALVES DE 
SOUZA 

Diretora da Divisâo de Controle de 
Prestação do Contas 

DCOPROAD 
SIAPE181250015 
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